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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº 1819/05, DE 28 DE JULHO DE 2005. 
 
 

 Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Centro de Apoio Oncológico 
Luciano-CAOL, e dá outras providências. 
 
 

   WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 

 
 
   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado firmar convênio 

com  Centro de Apoio Oncológico Luciano-CAOL, objetivando prestar atendimento 
psicológico e alojamento a população do município quando em atendimento médico, 
mediante repasse de valores. 

  
   Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 

de  dotação orçamentária consignada na lei de meios. 
   

   Art. 3º - É parte integrante da presente lei a minuta do convênio. 
 
   Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 28 DE 

JULHO DE 2005. 
 

 
WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


